
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SEMSA
EDITAL N.º 002/2021

O Municíppio de Aracruz, Estado do Espíprito Santo, faz saber que farap realizar, de acordo com as
Leis n.º 3.922, de 18 de junho de 2015, Lei n.º 3.977, de 05 de outubro de 2015, Lei n.º 2.994,
de 15 de fevereiro de 2007 e suas alteraçoees, e demais legislaçoees pertinentes, o Processo
Seletivo  Simplificado,  em  carapter  urgente,  para  atender  as  necessidades  temporaprias  de
excepcional  interesse  pupblico  deste  Municíppio  de  profissionais  para  o  cargo  de  Motorista
Administrativo  da  Arrea  Indípgena,  consoante  com  o  disposto  no  art.  37,  inciso  IX,  da
Constituiçaeo da Repupblica, conforme estabelecido na Tabela de Cargos deste Edital, destinado
a  contrataçaeo em carapter temporaprio pelo perípodo de 12 meses, prorrogapvel atep o limite de 36
meses e formaçaeo de cadastro de reserva, de acordo com as normas estabelecidas neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

1.1. O Processo Seletivo Simplificado ep de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saupde
–  SEMSA  por  meio  da  Comissaeo  de  Processo  Seletivo  Simplificado  SEMSA  n.º  002/2021,
nomeada  atraveps  da  Portaria  n.º  17.589,  de  20/07/2021, e  destina-se  a   contrataçaeo
temporapria e cadastro de reserva de pessoal para atendimento a s necessidades de excepcional
interesse  pupblico  deste  Municíppio  para  atuaçaeo  nos  locais  designados  pela  Secretaria  de
Saupde.

1.2.  Os  candidatos  contratados  estaraeo  subordinados  a   Lei  Municipal  nº  2.994,  de  15  de
fevereiro de 2007 e suas alteraçoees.

1.3. O Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital serap composto pelas seguintes
etapas:  inscriçaeo,  classificaçaeo,  chamada  e  encaminhamento  ao  Setor  de  RH/SEMAD para
contrataçaeo de pessoal.

1.4. As etapas de inscriçaeo e classificaçaeo seraeo totalmente informatizadas.

1.5. Er responsabilidade da Comissaeo de Processo Seletivo Simplificado SEMSA n.º 002/2021,
nomeada atraveps da Portaria n.º 17.589, de 20/07/2021, a coordenaçaeo, execuçaeo, chamada e
encaminhamento ao Setor de RH/SEMAD para contrataçaeo do processo de seleçaeo de que
trata este Edital.
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1.6.  O  cronograma  das  etapas  de  chamada  e  contrataçaeo  do  processo  de  seleçaeo
regulamentado por este Edital serap divulgado em edital propprio, naeo se responsabilizando a
SEMSA por informaçoees naeo oficiais.

2. DO CARGO

2.1. MOTORISTA ADMINISTRATIVO DA ÁREA INDÍGENA

REQUISITOS

•Certificado de conclusaeo ou diploma de Curso de Nível Fundamental,
expedido  por  instituiçaeo  de  ensino  reconhecido  pelo  Ministeprio  da
Educaçaeo (MEC), Secretarias ou Conselhos Estaduais de Educaçaeo;

•Carteira Nacional de Habilitaçaeo (CNH) categoria “D” ou “E”;
•Curso de Direçaeo Defensiva atualizado; e,
•Declaraçaeo  atualizada  emitida  pelo  Cacique,  especificando  ser  o
candidato indípgena e aldeado.

SALArRIO BASE R$ 1.204,94

CARGA HORArRIA 44 (quarenta e quatro) horas semanais

VAGAS 20 (Vinte) + Cadastro de Reserva

2.2.  As vagas disponibilizadas acima seraeo para preenchimento da necessidade do serviço
pupblico, e imediatamente quando surgirem novos afastamentos, nos termos da Lei nº 2.994,
de 15 de fevereiro de 2007, e suas alteraçoees, de acordo com a ordem de classificaçaeo dos
candidatos.

2.3.  Os  candidatos  contratados  a   luz  do  presente  Edital,  que  no  prazo  de  120  dias  for
constatada  qualquer  irregularidade  na  documentaçaeo  apresentada,  o  candidato  tera p sua
inscriçaeo CANCELADA e o contrato CESSADO, e os documentos encaminhados a  Controladoria
da PMA para abertura de processo administrativo.

2.4. Por convenienncia dessa Administraçaeo,  os profissionais estaraeo sujeitos na vigenncia do
contrato, ao remanejamento entre Aldeias, bem como ao cumprimento do horaprio de trabalho
determinado pelo Setor requisitante.  Na impossibilidade de transferenncia de local  e/ou de
cumprir o horaprio determinado, o profissional terap o contrato rescindido.

2.5. As  contrataçoees  seraeo  temporaprias,  por  prazo  determinado  e  formalizadas  em
conformidade com a Lei Municipal de n.º 2.994/2007e suas alteraçoees, respeitando o prazo
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mapximo de vigenncia contratual conforme previsto na citada lei.

2.6. As vagas informadas para o referido cargo, seraeo para atendimento por aldeia, conforme
especificado no quadro abaixo:

Unidade de Saúde Aldeias Quantidade de Vagas por US

Unidade  Bapsica  de  Saupde
Indípgena de Pau Brasil Pau Brasil e Olho D'Argua 04 Vagas + CR

Unidade  Bapsica  de  Saupde
Indípgena de Irajap

Irajap e Areal 04 Vagas + CR

Unidade  Bapsica  de  Saupde
Indípgena de Caieiras Velha Caieiras Velha e Amarelos 04 Vagas + CR

Unidade  Bapsica  de  Saupde
Indípgena de Boa Esperança

Boa  Esperança,  Nova
Esperança,  Trens  Palmeiras  e
Piraqueaçu

04 Vagas + CR

Unidade  Bapsica  de  Saupde
Indípgena de Comboios

Comboios e Coprrego D'Ouro 04 Vagas + CR

2.7. Das vagas especípficas do cargo descrito, somente poderaeo ser preenchidas por candidatos
indípgenas residentes nas aldeias onde as vagas por Unidades de Saupde estaeo disponibilizadas.

2.8. A  listagem  de  classificaçaeo  dos  candidatos  inscritos  para  o  cargo  de  Motorista
Administrativo da Arrea indípgena serap apresentada por Unidade de Saupde pleiteada.

2.9. As vagas definidas neste Edital que naeo forem providas por falta de candidatos aprovados
por Unidade de  Saupde  pleiteada,  seraeo  preenchidas  pelos  demais  candidatos,  observada a
ordem de classificaçaeo geral.

3. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO

3.1. DO CARGO DE MOTORISTA ADMINISTRATIVO DA ÁREA INDÍGENA

Dirigir veípculos da SEMSA obedecendo ao Copdigo de Trannsito Brasileiro; Verificar diariamente
as condiçoees de funcionamento do veípculo antes de sua utilizaçaeo: pneu, apgua do radiador,
bateria, nípvel de opleo, sinaleiros, freios, embreagem, faropis, abastecimento de combustípvel etc;
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Verificar se a documentaçaeo do veípculo a ser utilizado estap completa, bem como, devolven-lo a 
Chefia Imediata quando do teprmino da tarefa; Zelar pela segurança dos pacientes, verificando
o fechamento de portas e uso de cintos de segurança; Zelar pelo bom andamento da viagem ou
do trajeto, adotando as medidas cabípveis na prevençaeo ou soluçaeo de qualquer anormalidade
para garantir  a  segurança dos  passageiros,  transeuntes  e  outros  veípculos;  Fazer  pequenos
reparos de urgenncia; Manter o veípculo limpo interna e externamente e em condiçoees de uso,
levando-o  a   manutençaeo  sempre  que  necessaprio;  Observar  os  perípodos  de  revisaeo  e
manutençaeo preventiva do veípculo; Anotar, segundo normas estabelecidas a quilometragem
rodada, viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, itineraprios e outras ocorrenncias;
Recolher o veípculo apops o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; Observar
as normas de higiene pessoal e segurança do trabalho; Inspecionar o veípculo ao assumir o
plantaeo, bem como antes de cada saípda; Informar problemas do veípculo ao setor responsapvel;
Zelar  por  sua  conservaçaeo;  Colaborar  com a  limpeza  do  veípculo;  Executar  outras  tarefas
correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.

4. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO

4.1.  As  inscriçoees  seraeo  realizadas  EXCLUSIVAMENTE  por  meio  eletronnico,  devendo  o
candidato acessar o site www.pma.es.gov.br, no perípodo de 08 horas do dia 27/07/2021 atep a s
23 horas do dia 28/07/2021, observado o fuso-horaprio de Brasíplia/DF.

4.2.  A  Secretaria  Municipal  de  Saupde  (SEMSA)  naeo  se  responsabiliza  por  inscriçoees  naeo
recebidas  por  motivo  de  ordem  tepcnica  dos  computadores,  falhas  de  comunicaçaeo,
congestionamento das  linhas,  de comunicaçaeo,  falta  de  energia  eleptrica,  bem como outros
fatores que impossibilitem a transferenncia de dados.

4.3. O descumprimento das instruçoees para inscriçaeo implicarap a sua naeo efetivaçaeo.

4.4. Saeo requisitos para a inscriçaeo:

I. ser brasileiro nato ou naturalizado;
II.  ter, na data da chamada e comprovaçaeo de típtulos, a idade mípnima de 18 (dezoito) anos

completos;
III. possuir a escolaridade e requisitos mípnimos exigidos para o cargo;
IV. ser indípgena;
V. ser aldeado;
VI. naeo  enquadrar-se  nas  vedaçoees  contidas  no  inciso  XVI,  XVII  e  §  10  do  art.  37  da

Constituiçaeo Federal de 1988, alteradas pela Emenda Constitucional nº 19/98;
VII. enquadrar-se  comprovadamente  a   previsaeo  do  Decreto  Federal  nº  3.298,  de  20  de
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dezembro de 1999 e suas alteraçoees, no caso de pessoas com deficienncia.

4.5. No ato da inscriçaeo, o candidato deverap preencher todos os campos obrigatoprios.

4.6.  As informaçoees prestadas no Formulaprio de Inscriçaeo seraeo de inteira responsabilidade
do candidato, reservando-se a  Secretaria Municipal de Saupde (SEMSA) o direito de excluir do
processo seletivo aquele que naeo preencher o documento oficial de forma completa, correta
e/ou fornecer dados inverípdicos ou falsos.

4.7. Naeo seraeo aceitas inscriçoees condicionais,  via fax,  correspondenncias,  ou fora do prazo
estabelecido no Edital.

4.8. Confirmada a inscriçaeo naeo seraeo aceitos pedidos para alteraçaeo de nenhuma informaçaeo.
Caso apops a inscriçaeo houver alteraçaeo nos dados referentes ao endereço, telefone e e-mail ep
de responsabilidade do candidato informar a Comissaeo do Processo Seletivo via ofípcio.

4.9. A ficha de inscriçaeo deverap ser impressa no ato da inscrição online e apresentada pelo
candidato  quando  convocado,  devendo  ser  anexada  em  um  envelope  contendo  toda  a
documentaçaeo exigida no Edital.

4.10.  Naeo seraeo aceitas inscriçoees que naeo atenderem rigorosamente ao estabelecido neste
Edital.

4.11.  Caso  ocorra  mais  de  uma inscriçaeo  do  mesmo candidato  sera p considerada  vaplida  a
upltima inscriçaeo.

4.12. A inscriçaeo do candidato implicarap o conhecimento e aceitaçaeo das normas e condiçoees
estabelecidas neste Edital, em relaçaeo a s quais naeo poderap alegar desconhecimento.

4.13. O candidato serap responsapvel por todas as informaçoees prestadas na Ficha de Inscriçaeo e
quaisquer erros ou omissoees implicaraeo na eliminaçaeo do candidato.

4.14.  Antes de efetuar a inscriçaeo, o candidato deverap conhecer o Edital e certificar-se que
preenche  todos  os  requisitos  exigidos,  sob  pena  de  eliminaçaeo  do  Processo  Seletivo
Simplificado.
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5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS

5.1. Ficha de inscriçaeo impressa devidamente preenchida.

5.2. Original e coppia do documento de identidade e CPF.

5.2.1.  Seraeo  considerados documentos de identidade:  carteiras expedidas pelos Comandos
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pupblica, pelos Institutos de Identificaçaeo; carteiras
expedidas  pelos  oprgaeos  fiscalizadores  de  exercípcio  profissional  (ordens,  conselhos  etc.);
passaporte  brasileiro;  certificado  de  reservista;  carteiras  funcionais  do  Ministeprio  Pupblico;
carteiras  funcionais  expedidas  por  oprgaeo  pupblico  que,  por  Lei  Federal,  valham  como
identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitaçaeo.

5.3. Coppia do DIPLOMA, HISTOrRICO ESCOLAR ou CERTIDA oO ou DECLARAÇA oO emitida pela
Escola, que comprove a escolaridade mípnima exigida, reconhecida pelo MEC.

5.3.1. Caso  o  candidato  apresente  CERTIDA oO ou DECLARAÇA oO,  os  mesmos  deveraeo  estar
dentro do prazo de validade.

5.4.  Coppia de documento que comprove a exigenncia contida nos requisitos para a inscriçaeo,
constante no subitem 4.4, deste Edital.

5.5.  Compete  ao  candidato  a  responsabilidade  pela  pontuaçaeo  no  ato  da  inscriçaeo  e  da
comprovaçaeo atraveps dos documentos exigidos nesse Processo Seletivo Simplificado.

6. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FINS DE PONTUAÇÃO

6.1.  Para  efeito  de  classificaçaeo  do  candidato  na  listagem de  classificaçaeo  deste  Processo
Seletivo Simplificado, poderaeo ser apresentados,  documentos relacionados a   EXPERIÊNCIA
PROFISSIONAL e a  QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, conforme descrito nos  ANEXOS I e II e
nos itens 8 e 9 deste Edital, considerando as exigenncias propostas nos subitens abaixo.
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6.2. Compete ao candidato a escolha do(s) documento(s) para fins de pontuaçaeo.

6.3. Para pontuaçaeo em EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL serap necessapria:

·       Coppia(s)  de  comprovante(s)  de  exercípcio  profissional,  indicando  o  cargo  ou  funçaeo,
atendendo as condiçoees especificadas  no subitem 8.1, considerando o  ANEXO I deste
Edital para pontuaçaeo;

6.4. Naeo serap pontuado estapgio, monitoria, bolsa de estudo ou atividade como voluntaprio;

6.5. Para pontuaçaeo em QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL serap necessapria:

·         Coppia(s) de comprovante(s) de qualificaçaeo profissional, conforme especificado no item
9 e seus subitens, considerando o ANEXO II deste Edital para a pontuaçaeo;

6.6. A  avaliaçaeo  dos  documentos  comprobatoprios  da  experienncia  profissional  tera p valor
mapximo de 15 (quinze) pontos e da qualificaçaeo profissional terap valor mapximo de 35 (trinta e
cinco) pontos, totalizando o mapximo de 50 (cinquenta) pontos, conforme indicado no quadro
abaixo:

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

NA ArREA PUrBLICA

NA ArREA PRIVADA

15 PONTOS

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 35 PONTOS

TOTAL 50 PONTOS

6.7. Cada típtulo serap computado uma upnica vez. O típtulo apresentado como escolaridade e prep-
requisito naeo serap computado como qualificaçaeo profissional.

6.8. Na  contagem  geral  de  pontos  dos  documentos  naeo  seraeo  computados  os  que
ultrapassarem o limite estabelecido nas tabelas dos ANEXOS I e II deste Edital.
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7. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO

7.1. O processo seletivo compreenderap as seguintes etapas: 

a) 1ª ETAPA – inscriçaeo: serap realizada eletronicamente por meio do site www.pma.es.gov.br e
terap carapter eliminatoprio e classificatoprio, de acordo com os requisitos estabelecidos para o
cargo, dispostos neste Edital. Esta etapa serap totalmente informatizada.

b) 2ª  ETAPA  –  chamada  e  comprovaçaeo  de  típtulos  declarados  e  experienncia  profissional:
consiste  no  comparecimento  dos  candidatos  classificados  para  a  apresentaçaeo  da
documentaçaeo comprobatopria dos típtulos declarados como prep-requisito e para pontuaçaeo,
bem  como  experienncia  profissional,  conforme  cronograma  a  ser  divulgado  em  edital
propprio ou convocaçaeo da Secretaria Municipal de Saupde.

8. DA COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

8.1. Considera-se  experienncia/exercípcio  profissional  toda  atividade  desenvolvida  no  cargo
pleiteado, seguindo o padraeo especificado abaixo:

ATIVIDADE PRESTADA COMPROVAÇÃO

Em Orrgaeo Pupblico

Documento expedido pelo Poder Federal,  Estadual ou Municipal,
conforme o anmbito da prestaçaeo da atividade, em papel timbrado,
com  carimbo  do  oprgaeo  expedidor,  datado  e  assinado  pelo
Departamento  de  Pessoal/Recursos  Humanos  da  Secretaria  de
Administraçaeo  ou Departamento  de  Pessoal/Recursos  Humanos
do oprgaeo equivalente ou declaraçaeo emitida por sites oficiais que
contenham  autenticaçaeo  eletronnica,  especificando  o  perípodo
compreendido e os cargos ou funçoees exercidos, comprovando a
atuaçaeo  no  cargo/funçaeo  pleiteada.  Naeo  sendo  aceitas,  sob
hipoptese nenhuma, declaraçoees expedidas por qualquer oprgaeo que
naeo tenha sido especificado neste item.

Em Empresa Privada Coppia da Carteira de Trabalho (papgina de identificaçaeo com foto e
dados pessoais e registro do(s) contrato(s) de trabalho). Em caso
de contrato de trabalho em vigor (carteira sem data de saípda), o
tempo de serviço sera p considerado atep a data estabelecida neste
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Edital.

Como Prestador de
Serviços

Coppia  do contrato de  prestaçaeo  de  serviços  e/ou declaraçaeo  da
empresa ou do setor onde atua/atuou, em papel timbrado ou com
carimbo de CNPJ, data e assinatura do responsapvel pela emissaeo
da  declaraçaeo,  comprovando  efetivo  perípodo  de  atuaçaeo  no
cargo/funçaeo.

Como Autonnomo
Certidaeo emitida por oprgaeo competente (Prefeitura Municipal ou
INSS),  comprovando  o  tempo  de  cadastro  como  autonnomo  no
cargo e aprea /especialidade que pleiteia o contrato.

8.2. Er vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado concomitantemente em
mais de um cargo, emprego ou funçaeo nos trens nípveis de poder pupblico, autarquias, fundaçoees
pupblicas, sociedades de economia mista e empresas pupblicas e privadas.

8.3. No documento comprobatoprio de tempo de serviço, deverap constar o cargo exercido.

8.4. Quando a nomenclatura do cargo exercido, for diferente a  do cargo pleiteado neste Edital,
o candidato devera p complementar as informaçoees da experienncia profissional,  descritas no
subitem 8.1,  com declaraçaeo  emitida  pelo  Setor  de  Recursos  Humanos,  especificando a(s)
atividade(s) exercida(s).

8.5. Sob hipoptese alguma serap aceita comprovaçaeo de exercípcio profissional fora dos padroees
especificados  neste  item,  bem  como  experienncia  profissional  na  qualidade  de
proprietaprio/sopcio de empresa.

8.6.  A  pontuaçaeo  referente  a   experienncia  profissional  sera p de  acordo  com  o  ANEXO  I,
constante deste Edital.

9. DA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

9.1. Como  qualificaçoees  profissionais  seraeo  consideradas:  cursos  avulsos,  realizados  nos
upltimos 3 (trens) anos, ou seja, a partir do ano de 2018, conforme descritos no ANEXO II deste
Edital.

9.2. Cada  típtulo  sera p avaliado  e  considerado  uma  upnica  vez,  sendo  permitida  a
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apresentaçaeo/pontuaçaeo de apenas 01 (um) típtulo conforme Quadro de Pontuaçaeo de acordo
com o ANEXO II deste Edital.

9.3. Somente  seraeo  aceitos/pontuados  os  certificados  emitidos  via  internet,  se  constar  o
copdigo de validaçaeo no impresso, para serem validados.

9.4. Naeo seraeo computados pontos para os:

a) Cursos exigidos como comprovante da escolaridade/prep-requisitos exigidos para o cargo
pleiteado;

b) Cursos de formaçaeo de grau inferior ao da escolaridade exigida para o cargo pleiteado;

c) Cursos naeo concluípdos.

10. DO RESULTADO CLASSIFICATÓRIO

10.1. Apops o perípodo das inscriçoees, a Comissaeo do Processo Seletivo divulgarap a listagem dos
candidatos classificados, que serap disponibilizada no site da Prefeitura no endereço eletronnico
www.pma.es.gov.br, bem como o prazo para que o candidato possa questionar a   Comissaeo
sobre a sua pontuaçaeo, conforme cronograma (Anexo VII).

10.2. O questionamento quanto ao resultado naeo  garante alteraçaeo  do mesmo.  Entretanto,
verificados equípvocos por parte da Comissaeo, estes, seraeo retificados em tempo.

10.3. Serap eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que:

a) Naeo comprovar os requisitos, em conformidade com o Edital;

b) Apresentar documentos que estejam: ilegípveis, com rasuras ou emendas.

 

10.4. Os candidatos seraeo classificados em listas de classificaçaeo por cargo/Unidade de Saupde,
observada a lista correspondente a  reserva de vagas aos candidatos com deficienncia.

11. DO RESULTADO CLASSIFICATÓRIO APÓS PERÍODO DE RECURSO
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11.1. Apops  resultado  do  recurso  da  lista  classificatopria,  a Comissaeo  do  Processo  Seletivo
divulgara p o resultado final classificatoprio, que sera p disponibilizado no site da Prefeitura no
endereço eletronnico www.pma.es.gov.br.

12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

12.1. A listagem dos candidatos classificados serap elaborada por ordem decrescente do total
de pontos obtidos. Havendo empate na classificaçaeo final, o desempate se darap de acordo com
os seguintes criteprios, nesta ordem:

a) maior nupmero de pontos na Prova de Avaliaçaeo de Típtulos – Qualificaçaeo Profissional;

b) maior nupmero de pontos na Prova de Avaliaçaeo de Típtulos – Experienncia Profissional;

c) obtiver maior idade, considerando o dia, mens e ano;

d) ter participado de Jupri Popular.

13. DA CHAMADA

13.1. O  preenchimento  de  vagas  sera p feito  de  acordo  com  o  disposto  no  art.  2º  da  Lei
Municipal nº 2.994/2007, e suas alteraçoees.

13.2. A chamada dos classificados serap efetuada pela SEMSA, sob a coordenaçaeo da Comissaeo
do Processo Seletivo Simplificado, publicada no site www.pma.es.gov.br.

 

13.2.1. Para fins de chamadas para preenchimento de vagas, a SEMSA poderá utilizar alepm da
publicaçaeo  no  site  da  PMA a  chamada  por  e-mail,  fornecidos  pelos  candidatos  no  ato  da
inscriçaeo, de modo que a SEMSA possa provar a qualquer tempo, a convocaçaeo do candidato,
assegurando assim, transparenncia do processo.

13.2.2. A SEMSA deverap estipular um prazo de 24 horas, a contar do momento do envio do e-
mail,  para  que  o  candidato  compareça  ao  local  determinado.  Esgotado  esse  prazo  e  naeo
havendo comparecimento do candidato o mesmo serap RECLASSIFICADO, uma upnica vez, no
processo seletivo.

Página 11 de 33

Comissão de Processo Seletivo Simplificado SEMSA n.º 002/2021
Portaria n.º 17.589, de 20/07/2021

Av. Morobá, n.º 20 – Bairro Morobá – Aracruz/ES – CEP: 29.192-733
: (27) 3270-7411 – : semsa@aracruz.es.gov.br

mailto:semsa.svs@aracruz.es.gov.br
http://www.pma.es.gov.br/
http://www.pma.es.gov.br/


13.2.3. No contato por  e-mail  sera p informada a data,  o  horaprio  e  o local  que o candidato
deverap se apresentar.  

13.3. Seraeo convocados obedecendo a  ordem de classificaçaeo, o nupmero de vagas ofertadas
neste Edital.

13.4. Preenchidas as vagas constantes do Edital, e surgindo novas vagas, seraeo convocados os
candidatos remanescentes da lista classificatopria.

13.5. O candidato convocado por  meio  de  publicaçaeo  no site  da  PMA,  que  compareceu a 
convocaçaeo  e  naeo  teve  direito  a   vaga,  ficara p no  aguardo  do  surgimento  de  vaga(s)  sendo
convocado novamente via publicaçaeo no site da PMA de um novo Cronograma de Chamada.

13.6. Na hipoptese do candidato desistir da vaga oferecida, deverap encaminhar a  Comissaeo do
Processo Seletivo, atraveps do endereço  semsa@aracruz.es.gov.br,  ou entregar na recepçaeo da
Secretaria de Saupde, uma declaraçaeo de desistenncia devidamente assinada, atep o prazo final da
chamada.

13.7. A Comissaeo do Processo Seletivo arquivarap o documento de desistenncia do candidato,
caso ocorra, e providenciarap a chamada por ordem de classificaçaeo, do propximo candidato, atep
que a(s) vaga(s) seja(m) preenchida(s).

13.8. Para fins de atendimento a  chamada, para formalizaçaeo do contrato, o candidato deverap
OBRIGATORIAMENTE apresentar a documentaçaeo comprobatopria dos itens declarados no ato
de inscriçaeo, inclusive a ficha de inscriçaeo, conforme determina o presente Edital.

13.8.1. No  ato  da  chamada  os  candidatos  deveraeo  apresentar  documento  original  de
identificaçaeo com foto, dentro da data de validade.

13.9. Para  a  comprovaçaeo  da  habilitaçaeo  exigida  como prep-requisito  e  a  comprovaçaeo  da
experienncia profissional e qualificaçaeo profissional declaradas, seraeo considerados os aspectos
previstos nos itens 2, 8 e 9, respectivamente.

13.10. Constatado a qualquer tempo que os documentos apresentados como prep-requisito e
para  comprovaçaeo  de  experienncia  profissional  e  qualificaçaeo  profissional  naeo  estejam em
acordo com as exigenncias dos itens 2, 8 e 9, o candidato serap ELIMINADO do processo seletivo,
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independente de jap estar contratado.

13.10.1. A  veracidade  dos  documentos  apresentados  sera p averiguada  a  qualquer  tempo,
obedecendo ao previsto nos artigos 298, 299 e 304 constantes no Copdigo Penal – Decreto-lei
nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940, que trata dos crimes contra a fep pupblica e da falsidade
documental. 

13.10.2. Caso seja constatada fraude de qualquer natureza, o candidato serap ELIMINADO do
processo seletivo, independente de ja p estar contratado ou naeo, respondendo ainda pelo ato
junto a  Controladoria da PMA.

13.11. O candidato que no momento da chamada, por interesse propprio e decisaeo particular,
naeo assumir a vaga oferecida, deverap assinar desistenncia deste processo seletivo.

13.12. O  candidato  que,  por  qualquer  motivo,  estiver  impedido  de  comparecer  ao  local
determinado na convocaçaeo, poderap fazen-lo por Procurador legalmente habilitado.

13.12.1. O procurador previsto no item anterior deverap apresentar, no ato da apresentaçaeo,
alepm da procuraçaeo, documento de identidade com foto.

13.12.2. A  procuraçaeo  devera p ser  elaborada  de  acordo  com  os  termos  previstos  nos
parapgrafos 1º e 2º do art. 654 do copdigo civil, inclusive quanto ao reconhecimento da firma.

13.12.3. Os  poderes  conferidos  ao  Procurador  restringem-se  apenas  a   apresentaçaeo  dos
documentos  exigidos  para  o  prep-requisito,  comprovaçaeo  de  qualificaçaeo  profissional  e
experienncia profissional,  assim como,  formalizaçaeo  do contrato,  naeo  cabendo,  em hipoptese
alguma, conferi-los quanto a  assunçaeo do exercípcio.

13.13. Caso o candidato naeo assuma o exercípcio na data estabelecida previamente no contrato,
independente do motivo da naeo assunçaeo, a contrataçaeo serap tornada sem efeito e o candidato
ELIMINADO deste processo seletivo.

13.14. O naeo comparecimento do candidato na chamada implicarap na sua reclassificaçaeo, por
uma upnica vez, do processo seletivo.
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13.15. A  troca  de  local  de  trabalho  apops  a  efetivaçaeo  do  contrato  podera p ser  realizada
exclusivamente por iniciativa e interesse da SEMSA.

13.16. Conforme  a  Emenda  Constitucional  59,  publicada  em  19/11/2008,  o  profissional
contratado  em designaçaeo  temporapria  naeo  podera p atuar  sob direçaeo  imediata  de  connjuge,
companheira (o) ou de parentes de atep terceiro grau civil, ou seja, por consanguinidade (pai,
maee, avon, avop, filho (a), neto (a), irmaeo (ae), tio (a), bisavon, bisavop, sobrinho (a), bisneto (a) e
por afinidade (pais, filhos (as), irmaeos (aes), avops, tio (a), bisavops, sobrinho (a), bisneto (a) do
connjuge.

13.16.1. A ocorrenncia da situaçaeo prevista no subitem 13.18 serap documentada pela Comissaeo
do Processo Seletivo.

13.16.2. Verificada a qualquer momento a ocorrenncia da vedaçaeo prevista no subitem 13.18,
serap alterada a lotaçaeo para onde houver vaga ou o contrato serap cessado.

13.17. Os servidores pupblicos responsapveis pela chamada de candidatos para firmar contrato
administrativo  deveraeo  seguir  rigorosamente  a  ordem  de  classificaçaeo  das  listagens
divulgadas  pela  SEMSA,  ficando  aqueles  que  naeo  cumprirem  esta  orientaçaeo  sujeitos  a s
penalidades previstas na lei.

14. DOS RECURSOS

14.1. O candidato poderap ingressar com recurso, dirigido a  Comissaeo do Processo Seletivo, no
caso de sentir-se prejudicado nas seguintes situaçoees:

I. Edital de Abertura;

II. Resultado Classificatoprio.

14.2. Os recursos deveraeo ser interpostos nas datas constantes do cronograma (ANEXO VII)
deste Edital,  em formulaprio propprio (ANEXO III) deste Edital,  que estara p disponípvel no site
www.pma.es.gov.br e devera p ser entregue pelo requerente, no endereço Av. Morobap,  nº 20,
Bairro  Morobap,  Aracruz-ES  (na  recepçaeo  da  Secretaria  Municipal  de  Saupde)  no  horaprio
compreendido entre 12h00min a s 17h30min.

14.2.1. Somente seraeo apreciados os recursos devidamente motivados e fundamentados e que
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apontarem as circunstanncias que os justifiquem.

14.2.2. Apops  anaplise da discordanncia alegada pelo requerente,  o Municíppio podera p se for o
caso, retificar as informaçoees que seraeo republicadas.

14.2.3. O requerimento de recurso naeo obriga este Municíppio a promover qualquer alteraçaeo
referente a s publicaçoees.

14.3. Os recursos interpostos fora do respectivo prazo naeo seraeo aceitos, sendo que o controle
de admissibilidade se darap pela data e hora do respectivo protocolo.

14.4. Das decisoees proferidas pela Comissaeo do Processo Seletivo, naeo caberap mais recurso
administrativo.

14.5. O recurso interposto de qualquer dos incisos do subitem 14.1 deste Edital, naeo garante
alteraçaeo do mesmo, entretanto,  verificados equípvocos por parte da Comissaeo  do Processo
Seletivo, estes seraeo retificados em tempo.

14.6. A Comissaeo tornarap pupblico, atraveps do site da PMA, a resposta dos recursos (se houver),
conforme datas constantes do cronograma (ANEXO VII) deste Edital.

15. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO DOS APROVADOS

15.1. Os candidatos  aprovados  e  convocados  pela  Comissaeo  do  Processo  Seletivo  deveraeo
obedecer a  data estipulada na publicaçaeo da convocaçaeo para comparecerem no local, data e
horaprio a ser divulgado pela Secretaria Municipal de Educaçaeo,  apops publicaçaeo no site da
PMA do resultado classificatoprio final homologado, munidos da ficha de inscriçaeo, originais e
coppias  dos  documentos  para  comprovaçaeo  de  escolaridade,  prep-requisitos,  documentos
pessoais,  experienncia  profissional  e  qualificaçaeo  profissional,  para  conferenncia.  Caso  o
candidato não apresente os documentos originais será ELIMINADO do Processo Seletivo
Simplificado.

15.2.  Apops  a  conferenncia  da  documentaçaeo  apresentada,  a  Comissaeo  do  Processo  Seletivo
entregara p ao  candidato  o  Atestado  de  Saupde  Ocupacional  (ASO),  para  que  sejam
providenciados os exames mepdicos, com posterior encaminhamento ao mepdico perito para
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avaliaçaeo.  De posse do atestado de saupde ocupacional,  tendo o candidato sido considerado
pelo perito apto ao trabalho, deverap providenciar toda a documentaçaeo exigida constante no
Edital  em  envelope  e  entregar  a  Comissaeo  para  que  seja  providenciada  sua  admissaeo  e
assinatura do contrato.

15.3. Estarap apto a ser contratado, o candidato aprovado que for convocado pela Comissaeo do
Processo Seletivo e apresentar provas dos itens a seguir:

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadaeo portuguens, a quem foi deferida a igualdade
nas condiçoees previstas no § 1˚ do artigo 12 da Constituiçaeo Federal;

b) Ter, na data da contrataçaeo, mípnimo de 18 (dezoito) anos completos; 

c) Estar em dia com as obrigaçoees militares e eleitorais;

d) Naeo se enquadrar na vedaçaeo de acupmulo de cargos (Art. 37, Incisos XVI e XVII da CF);

e) Possuir  habilitaçaeo,  na  data  da  contrataçaeo,  para  o  cargo a  que concorreu no Processo
Seletivo Simplificado;

f) Naeo  ter  sofrido,  no  exercípcio  da  funçaeo  pupblica,  penalidades  por  praptica  de  atos
desabonadores;

g) Apresentar o Atestado Mepdico Ocupacional, devidamente assinado pelo Mepdico Perito da
PMA, estando apto ao trabalho;

h) Ter concluípdo o grau de escolaridade exigido neste edital para o cargo a que concorreu no
Processo Seletivo Simplificado;

i) Apresentar coppia de todos dos documentos listados no ANEXO V  deste Edital;

j) Naeo ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsopria, ou
seja, 75 anos completos;

k) Naeo receber proventos de aposentadoria oriunda de cargo ou funçaeo exercidos na Uniaeo,
nos  Estados,  Distrito  Federal,  Municíppios  e  suas  Autarquias,  Empresas  ou  Fundaçoees,
conforme preceitua o art.  37, § 10 da Constituiçaeo Federal,  ressalvadas as acumulaçoees do
Inciso  XVI  do  citado  dispositivo  constitucional,  para  os  cargos  eletivos  e  os  cargos  em
comissaeo;

l) Ser aprovado no processo seletivo;

m) Apresentar  outros  documentos  e  exames  que  se  fizerem  necessaprios,  a   eppoca  da
contrataçaeo;

n) Atestado  de  Mepdico  do  Trabalho  declarando  aptidaeo  do  candidato  ao  desempenho  da
funçaeo profissional;

o) Atestado  de  Psicoplogo  declarando  a  aptidaeo  do  candidato  ao  desempenho  da  funçaeo
profissional.
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15.4. A falta de comprovaçaeo de qualquer um dos requisitos especificados no  subitem 15.3
deste  Edital  e  tambepm  daqueles  que  vierem  a  ser  estabelecidos  pela  Gerenncia  de
Administraçaeo de Pessoal na letra “m”, impedirap a contrataçaeo do candidato.

15.5. Findo  o  prazo  de  validade  do  Processo  Seletivo  os  documentos  apresentados  pelos
candidatos convocados seraeo arquivados, lavrando-se o respectivo termo.

15.6. Para a comprovaçaeo de atendimento a  condiçaeo de pessoa com deficienncia o candidato
inscrito nesta condiçaeo  devera p apresentar laudo mepdico,  original  ou coppia autenticada em
cartoprio, emitido nos upltimos 90 (noventa) dias, tendo como referenncia a data da chamada,
atestando a espepcie e o grau ou nípvel da deficienncia, bem como a  provapvel causa da deficienncia
e sua correlaçaeo com a previsaeo do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e
suas alteraçoees.

15.6.1. A inobservanncia do disposto no  subitem 15.6 acarretarap a perda do direito ao pleito
das vagas reservadas, conforme previsaeo  do subitem 17.1 deste Edital,  ficando o candidato
sujeito a  observanncia de sua classificaçaeo na lista geral de resultado do processo seletivo.

15.6.2. O laudo mepdico na versaeo original ou coppia autenticada em cartoprio terap validade para
este processo seletivo e naeo serap devolvido.

15.6.3. O  candidato  contratado  na  condiçaeo  de  pessoa  com  deficienncia  perderap
automaticamente sua classificaçaeo na lista geral de resultado do processo seletivo.

16. DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

16.1. A rescisaeo do contrato administrativo de prestaçaeo de serviço, antes do prazo previsto,
poderap ocorrer:

a) a pedido do contratado;

b) por convenienncia da administraçaeo, devidamente motivado;

c) quando  o  contratado  incorrer  em falta  disciplinar,  apurado  em Processo  Sindicante  na
SEMSA, que garanta ao contratado o contraditoprio e ampla defesa;

d) por ineficienncia no desempenho do cargo, especialmente no que se refere a   sua conduta
com relaçaeo  a   responsabilidade,  pontualidade,  assiduidade,  disciplina  e  produtividade  no
exercípcio do cargo para o qual foi contratado, apurado em Processo Sindicante na SEMSA, que
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garanta ao contratado o contraditoprio e ampla defesa;

e) em razaeo de servidor aprovado em concurso pupblico especípfico, quando tomar posse para o
cargo, salvo quando houver acupmulo de cargo lípcito e compatibilidade de horaprio, conforme
legislaçaeo vigente.

f) quando o candidato obtiver uma avaliaçaeo de desempenho negativa, seja por insuficienncia
de desempenho, nupmero de faltas injustificadas ou pela praptica de condutas incompatípveis
com o cargo pupblico.

 

16.2. A rescisaeo de contrato administrativo de prestaçaeo de serviço, antes do prazo previsto,
tambepm poderap ocorrer na forma prevista no artigo 9º da Lei Municipal nº 2.994/07.

 

17. DAS VAGAS AOS CANDIDATOS DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

 

17.1. Do total das contrataçoees realizadas para cada cargo, sera p respeitada a proporçaeo de
10x1 para contrataçaeo de pessoas com deficienncia na forma da Lei Municipal nº 1.500/1991.

 

17.2. Para efeitos deste Edital, considera-se pessoa com deficienncia aquela que apresenta, em
carapter permanente, disfunçaeo de natureza fípsica ou sensorial que gere incapacidade para o
desempenho de atividades, dentro de um padraeo considerado normal para um ser humano.

 

17.3. O  candidato  que  se  declarar  pessoa  com  deficienncia  concorrera p em  igualdade  de
condiçoees com os demais candidatos.

 

17.4. Para  comprovaçaeo  de  pessoa  com deficienncia,  o  candidato  devera p apresentar  laudo
mepdico (original ou coppia autenticada em cartoprio) que deverap estar atualizado, ou seja, com
data mapxima de atep 90 (noventa) dias, a contar da data da chamada, atestando a espepcie e o
grau ou nípvel da deficienncia, bem como a  provapvel causa da deficienncia e sua correlaçaeo com a
previsaeo do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e suas alteraçoees.

 

17.5. O candidato que naeo declarar sua condiçaeo de pessoa com deficienncia no ato da sua
inscriçaeo, naeo poderap alegar posteriormente esta condiçaeo para reivindicar o privilepgio legal
neste Processo Seletivo.

 

17.6. O candidato declarado como pessoa com deficienncia, aprovado, terap seu nome publicado
em lista a  parte e constarap tambepm na lista de classificaçaeo geral.
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17.7. O candidato declarado como pessoa com deficienncia, reprovado na perípcia mepdica, por
naeo ter sido considerado deficiente, constarap na lista de classificaçaeo geral para o cargo que se
inscreveu.

 

17.8. As vagas que naeo forem providas por falta de candidatos declarados como pessoa com
deficienncia e aprovados seraeo preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral
de classificaçaeo por cargo.

 

17.9. O candidato declarado como pessoa com deficienncia, aprovado pela perípcia mepdica, que
no  decorrer  do  exercípcio  das  atividades  atribuípdas  pelo  cargo  ocupado  demonstrar
incompatibilidade entre a deficienncia e as atribuiçoees do cargo terap seu contrato rescindido.

 

17.10. A reprovaçaeo  na  perípcia  mepdica  ou o  naeo  comparecimento  a   perípcia  acarretara p na
eliminaçaeo do candidato.

 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

18.1. Correrap por conta do candidato a realizaçaeo dos exames de admissaeo necessaprios a sua
contrataçaeo.

 

18.2. Os candidatos  estaraeo  sujeitos  ao cumprimento do horaprio  de trabalho determinado
pela Secretaria Municipal de Saupde. Na impossibilidade de cumprir o horaprio determinado, o
mesmo terap seu contrato rescindido.

 

18.3. Serap automaticamente reclassificado uma upnica vez para o upltimo lugar da classificaçaeo
geral do Processo Seletivo:

 

a) O candidato convocado pela Comissaeo do Processo Seletivo que naeo comparecer ao local
indicado para apresentaçaeo da documentaçaeo comprobatopria, de acordo com a chamada
publicada no site www.pma.es.gov.br ou e-mail, para efetivar sua contrataçaeo.

18.4. Er de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar constantemente as publicaçoees
oficiais  e  os  prazos  referentes  a  este  Processo Seletivo  Simplificado,  no site  da  Prefeitura
Municipal de Aracruz.
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18.5. A inscriçaeo no Processo Seletivo Simplificado vale,  para todo e qualquer efeito, como
forma  expressa  de  aceitaçaeo,  por  parte  do  candidato,  de  todas  as  condiçoees,  normas  e
exigenncias constantes deste edital, dos quais, naeo poderap alegar desconhecimento, bem como
de todos os atos em que forem expedidos sobre o Processo Seletivo Simplificado.

 

18.6. O resultado classificatoprio final do Processo Seletivo Simplificado serap homologado pela
autoridade competente na forma legal prevista.

 

18.7. A  contrataçaeo  dos  candidatos  aprovados  sera p efetivada  de  acordo  com  a  real
necessidade da administraçaeo, da disponibilidade orçamentapria e obedecerap a  rigorosa ordem
de classificaçaeo.

 

18.8. A falta de comprovaçaeo de requisito para investidura na data da contrataçaeo acarretarap
na eliminaçaeo do candidato no Processo Seletivo Simplificado e a anulaçaeo de todos os atos a
ele  referentes,  praticados  pela  Prefeitura  Municipal  de  Aracruz,  ainda  que  ja p tenha  sido
homologado o resultado classificatoprio final do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuípzo
da sançaeo legal cabípvel.

 

18.9. Serap eliminado do Processo Seletivo Simplificado, por ato da Comissaeo organizadora, o
candidato que:

a) fizer, em qualquer documento, declaraçaeo falsa ou inexata;

b) agir  com incorreçaeo  ou descortesia,  para  qualquer  membro da equipe encarregada da
conferenncia da ficha de inscriçaeo e dos documentos dos candidatos;

c) for responsapvel pela falsa identificaçaeo funcional;

d) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovaçaeo no processo seletivo;

e) naeo atender determinaçoees regulamentares da Prefeitura Municipal de Aracruz – ES.

 

18.10. Este  Processo  Seletivo  Simplificado,  em  carapter  urgente,  para  atendimento  a s
necessidades emergenciais de excepcional interesse pupblico,  do Municíppio de Aracruz,  terap
validade de 12 (doze) meses,  a partir da data da homologaçaeo do resultado classificatoprio
final, podendo ser prorrogado, por uma upnica vez, por igual perípodo, a criteprio do Municíppio e
os contratos teraeo tempo determinado, podendo ser prorrogado a criteprio do Municíppio, na
forma da Lei de contrataçaeo.

 

18.11. A permanenncia do profissional estap condicionada a  avaliaçaeo de desempenho para o
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cargo de que trata este processo seletivo,  e, se evidenciada a insuficienncia de desempenho
profissional, acarretarap em rescisaeo contratual.

 

18.12. A Avaliaçaeo a que se refere o subitem 18.11, ocorrerap de forma periopdica, a cada trens
meses, conforme ficha de avaliaçaeo que integra o presente edital no ANEXO IV.

 

18.13. A Avaliaçaeo serap realizada individualmente pelo superior imediato, onde estiver lotado
o servidor.

 

18.14. Caso o  servidor  naeo  concorde com o resultado da avaliaçaeo  cabera p recurso para  a
Comissaeo  de  Avaliaçaeo  de  Desempenho  de  Contratados,  que  tera p a  palavra  final  sobre  a
avaliaçaeo.

 

18.15. Os contratos referentes a este Processo Seletivo Simplificado poderaeo extinguir-se de
acordo com as Leis de contrataçaeo temporapria do Municíppio.

18.16. Os  casos  omissos  no  presente  Edital  seraeo  resolvidos  pela  Comissaeo  do  Processo
Seletivo Simplificado, observados os princíppios e normas que regem a Administraçaeo Pupblica.

 

18.17. De acordo com a legislaçaeo processual civil em vigor, e p a Comarca de Aracruz o foro
competente  para  julgar  as  demandas  judiciais  decorrentes  do  presente  Processo  Seletivo
Simplificado.

 

18.18. Em hipoptese alguma seraeo aceitas inscriçoees via fax, via e-mail, via correio, via SEDEX,
ou qualquer outro meio que naeo seja exclusivamente pelo Site da PMA ou, ainda, fora do prazo
estabelecido no Edital.

 

18.19.  Nenhum  candidato  podera p alegar  desconhecimento  das  instruçoees  contidas  neste
edital.

 

18.20. A classificaçaeo neste Processo Seletivo Simplificado naeo assegura ao candidato a sua
contrataçaeo,  mas  apenas  a  expectativa  de  ser  convocado,  para  atender  necessidades  da
Secretaria Municipal de Saupde (SEMSA), seguindo rigorosa ordem de classificaçaeo.

18.21.  O profissional  contratado  na  forma  deste  Edital  que  for  demitido  por  justa  causa
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conforme  estabelecido  na  Lei  de  Contrataçaeo  sera p impedimento  de  concorrer  a  outros
processos seletivos simplificados promovidos pelo Municíppio na aprea da Saupde durante 01
(um) ano.

 

18.22.  E r condiçaeo  essencial  para  inscrever–se  neste  Processo  Seletivo  o  conhecimento  e
aceitaçaeo das instruçoees e normas contidas neste Edital.  Ao confirmar a inscriçaeo online o
candidato declara que conhece e concorda plena e integralmente com os termos deste Edital e
legislaçaeo vigente.

 

18.23. Integram-se a este Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 002/2021 os seguintes
Anexos:

 

a) ANEXO I – QUADRO DE PONTUAÇA oO – EXPERIECNCIA PROFISSIONAL

b) ANEXO II – QUADRO DE PONTUAÇA oO – QUALIFICAÇA oO PROFISSIONAL (FUNDAMENTAL)

c) ANEXO III – SOLICITAÇA oO DE RECURSO

d) ANEXO IV – FICHA DE AVALIAÇA oO

e) ANEXO V – RELAÇA oO DE COrPIAS DE DOCUMENTOS PARA ADMISSA oO

f) ANEXO VI – AUTODECLARAÇA oO DE SAUrDE

g) ANEXO VII – CRONOGRAMA GERAL

 

Aracruz/ES, 22 de julho de 2021

ROSIANE SCARPATTI TÓFOLLI

Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO I

QUADRO DE PONTUAÇÃO – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

TEMPO  DE SERVIÇO  (O  tempo  de  serviço  deverá  ser  informado
pelo candidato no ato da inscrição)

Peso (Máximo de 60
meses – 15 pontos)

TEMPO  DE  SERVIÇO  PRESTADO  NO  CARGO  PLEITEADO  (ArREA
PUrBLICA OU PRIVADA).

0,25 por mês
trabalhado 

TOTAL DE PONTOS 15

 

Obs: Para efeito de contagem de tempo de serviço 01 (um) mens equivale a 30 (trinta) dias
trabalhados, exceto fevereiro que serap considerado 28 dias. Naeo seraeo considerados os meses
incompletos.
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ANEXO II

 

QUADRO DE PONTUAÇÃO – QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

(ENSINO FUNDAMENTAL)

DESCRIÇÃO DE TÍTULOS Quantidade de
títulos

Valor
Atribuído

A. CURSO AVULSO COM DURAÇA oO IGUAL OU SUPERIOR A
80 HORAS ESPECIrFICO DO CARGO PLEITEADO, REALIZADO
NOS UrLTIMOS 3 ANOS

1 20

B.  CURSO  AVULSO  COM  DURAÇA oO  DE  40  A  79  HORAS
ESPECIrFICO  DO  CARGO  PLEITEADO,  REALIZADO  NOS
UrLTIMOS 3 ANOS

1 10

C.  CURSO  AVULSO  COM  DURAÇA oO  DE  20  A  39  HORAS
ESPECIrFICO  DO  CARGO  PLEITEADO,  REALIZADO  NOS
UrLTIMOS 3 ANOS

1 5

OBS.: O candidato naeo poderap pontuar os cursos apresentados como prep-requisito.
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ANEXO III

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SEMSA N.º 002/2021
SOLICITAÇÃO DE RECURSO

REFERECNCIA DO RECURSO: (   ) Edital  (   ) Indeferimento de Inscriçaeo  (   ) Listagem Classificatopria

NOME: ______________________________________________________________________ CPF: ____________________________

ENDEREÇO: _______________________________________________________________________________ N.º: ______________

ALDEIA: ____________________________________________________ MUNICIrPIO/UF: _______________________________

TELEFONE: __________________________________________ E-mail: ________________________________________________

DESCRIÇÃO DO RECURSO

_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________

Aracruz/ES, ___ de ____________________ de 2021.

_________________________________________
Assinatura do Candidato

COMPROVANTE DE ENTREGA DO RECURSO

REFERECNCIA DO RECURSO: (   ) Edital  (   ) Indeferimento de Inscriçaeo  (   ) Listagem Classificatopria

Recebi  em  ____/____/  2021  o  formulaprio  preenchido  com  a  solicitaçaeo  do  Recurso  constante  na
Referenncia.

______________________________________________________________________________________________
COMISSA oO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SEMSA N.º 002/2021
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ANEXO IV

FICHA DE AVALIAÇÃO

Objetivo: Avaliar o servidor pupblico admitido atraveps de Processo Seletivo Simplificado, observando os
seguintes  criteprios:  ASSIDUIDADE,  DISCIPLINA,  CAPACIDADE  DE  INICIATIVA,  PRODUTIVIDADE  E
RESPONSABILIDADE.

IDENTIFICAÇÃO DO AVALIADO

Nome: ____________________________________________________________________________________________________________ 

Cargo: _____________________________________________________________ Matrípcula:___________________________________ 

Lotaçaeo: __________________________________________________________________________________________________________ 

Data de nomeaçaeo: ____/____/__________ 

Perípodo de avaliaçaeo: ____/____/_____ a ____/____/_____ 

Nupmero de faltas injustificadas: __________ 

DADOS DO AVALIADOR

1. Nome: _____________________________________________________________  Cargo: ___________________________________

PONTOS ATRIBUIrDOS AO AVALIADO

I

Assinatura do avaliador: ________________________________________________________________________________________ 

INSTRUÇÕES

1. Esta  ficha  e p composta  por  cinco  criteprios:  I.  ASSIDUIDADE  II. DISCIPLINA  III. CAPACIDADE  DE
INICIATIVA IV. PRODUTIVIDADE V. RESPONSABILIDADE

2. Ao lado de cada fator aparece uma lista de comportamentos esperados do avaliado.

3. Cada comportamento deve ser analisado dentro de uma escala que vai de 1 a 5 e relacionado com as
seguintes expressoees, conforme o caso:

(1) Muito raramente                                                                      (1) Muito pouco 

(2) Raramente                                                                                 (2) Pouco 
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(3) Ass vezes                                               OU                                 (3) Razoavelmente 

(4) Frequentemente                                                                       (4) Muito 

(5) Muito Frequentemente                                                           (5) Profundamente 

4. A  tarefa  do  avaliador  consiste  em  dizer  em  que  grau  os  comportamentos  correspondem  ao
Desempenho funcional do servidor que estap sendo avaliado, apops anaplise criteriosa e imparcial.

5. No quadrinho que precede cada item serap colocado o grau atribuípdo ao servidor avaliado, ou seja, 1,
2, 3, 4 ou 5.

6. No campo correspondente ao TOTAL DE PONTOS DO FATOR, serap lançado o somatoprio dos pontos
atribuípdos ao servidor.

7. As papginas 3 e 4 seraeo rubricadas pelo avaliador, na extremidade inferior direita.

8. O avaliador deverap encaminhar todos os instrumentos de avaliaçaeo ao Departamento de Pessoal.

OBSERVAÇÕES

1. A ficha de AVALIAÇA oO DE DESEMPENHO ep confidencial.

2. Cada comportamento deve ser analisado levando-se em consideraçaeo o desempenho do servidor
exclusivamente no espaço de tempo acima estipulado.

3. A  avaliaçaeo  deve  basear-se  em fatos  reais  da  vida  funcional  do  servidor  e  naeo  em impressoees
pessoais.

I- CRITÉRIO ASSIDUIDADE

Refere-se ao cumprimento do horaprio de trabalho e a  constanncia no comparecimento.

(    ) Er pontual e permanece no local de trabalho durante o expediente. 

(    ) As  eventuais  chegadas  com  atraso  ou  saípdas  antecipadas  realizam-se  dentro  dos  limites  de
toleranncia estabelecidos pelo oprgaeo. 

(    ) Da p conhecimento  e/ou  solicita  autorizaçaeo  da  chefia  imediata  para  ausentar-se  do  local  de
trabalho, por motivos justificados. 

(    ) Sop falta ao trabalho por motivo justificado. 

TOTAL DE PONTOS NO CRITÉRIO I = _________

II- CRITÉRIO DISCIPLINA

(    ) Refere-se ao comportamento discreto e a  preocupaçaeo que demonstra em conhecer, compreender
e cumprir as normas legais e regulamentares.

(    ) Evita comentaprios comprometedores ao conceito do  oprgaeo/imagem dos servidores ou prejudiciais
ao ambiente de trabalho. 
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(    )  Segue cuidadosamente as normas de trabalho do oprgaeo. 

(    ) Conhece e observa a hierarquia funcional, cumprindo com presteza as ordens recebidas. 

(    ) Conhece  as  atribuiçoees  de  seu  cargo  e  naeo  se  nega  a  executap-las  sob  alegaçaeo  de  que  saeo
incompatípveis com seu grau de conhecimento. 

(    ) Cumpre a legislaçaeo vigente e assume obrigaçoees de trabalho.

(     ) Atende com presteza as tarefas para as quais ep designado.

TOTAL DE PONTOS NO CRITÉRIO II = _____________

III- CRITÉRIO CAPACIDADE DE INICIATIVA

Refere-se a   capacidade para tomar decisoees em face de problemas surgidos em seu trabalho, bem
como a   preocupaçaeo  em adaptar-se e  contribuir  com seu interesse,  esforço e preocupaçaeo  para o
sucesso do grupo.

(    ) Er capaz de tomar decisoees  em situaçoees habituais. 

(    ) Procura contornar situaçoees difípceis surgidas no trabalho, quando tem oportunidade. 

(    ) Encaminha correta e adequadamente os assuntos que fogem a  sua alçada decisopria. 

(    ) Sabe o que deve fazer no trabalho, mesmo sem receber orientaçaeo. 

(    ) Adapta-se facilmente a s inovaçoees no trabalho. 

(    ) Er criativo. Faz sugestoees e criticas construtivas para retroalimentaçaeo.

(    ) Investe  no  autodesenvolvimento,  procura  atualizar-se,  conhecer  a  legislaçaeo,  instruçoees  e
normativos/manuais. 

(    ) Troca experienncia com outros colegas e os auxilia na busca de soluçoees relativas aos problemas de
trabalho.

TOTAL DE PONTOS NO CRITÉRIO III = _________

 

IV- CRITÉRIO PRODUTIVIDADE

Refere-se ao grau de atençaeo dispensado ao trabalho e ao nípvel da exatidaeo com que  o realiza,  bem
como a  produtividade apresentada.

(    )  Racionaliza  o  tempo  na  execuçaeo  das  tarefas,  aproveita  eventual  disponibilidade  de  forma
producente. 

(    ) Utiliza os seus instrumentos de trabalho dentro de sua melhor capacidade produtiva, segundo as
orientaçoees tepcnicas. 

(    ) Seu trabalho ep correto e limpo. 

(    ) O nípvel de atençaeo que dispensa a  execuçaeo de seu trabalho ep suficiente para levar a um resultado
de boa qualidade. 
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(    ) Assimila  com facilidade e rapidez as tarefas que lhe saeo transmitidas, mesmo aquelas que fogem a
sua rotina.

(    ) Executa seu trabalho sem necessidade de ordens e orientaçaeo constantes. 

(    ) Organiza as tarefas e esmera-se na execuçaeo, observando as prioridades. 

(    ) O volume de  trabalho produzido ep produzido proporcional a  complexidade.

TOTAL DE PONTOS NO CRITÉRIO IV = _________

 

V- CRITÉRIO RESPONSABILIDADE

Refere-se a   seriedade com que encara seu trabalho,  bem como ao zelo pelo material  manuseado 
(mapquinas, equipamentos e documentos).

(    ) Executa todas as tarefas que estaeo sob sua responsabilidade. 

(    ) Reven e aperfeiçoa o trabalho que executa. 

(    ) Cumpre os compromissos de trabalho dentro dos prazos estabelecidos. 

(    ) Corresponde  a   confiança que lhe ep dada no trabalho. 

(    ) Assume as consequenncias de suas propprias atitudes.   

(    ) Resguarda fatos de interesse da administraçaeo, agindo com discriçaeo. 

(    ) A seriedade com que encara seu  trabalho ep compatípvel com o cargo que ocupa. 

(    ) Zela pelo patrimonnio da instituiçaeo, evita desperdípcios de material e gastos desnecessaprios.

TOTAL DE PONTOS NO CRITÉRIO V = _________

Página 29 de 33

Comissão de Processo Seletivo Simplificado SEMSA n.º 002/2021
Portaria n.º 17.589, de 20/07/2021

Av. Morobá, n.º 20 – Bairro Morobá – Aracruz/ES – CEP: 29.192-733
: (27) 3270-7411 – : semsa@aracruz.es.gov.br

mailto:semsa.svs@aracruz.es.gov.br


ANEXO V

RELAÇÃO DE CÓPIAS DE DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO

DOCUMENTOS PESSOAIS

01) 01 (uma) foto 3x4;
02) Certidaeo de nascimento ou casamento;
03) Identidade;
04) CPF;
05) Típtulo de eleitor;
06) Comprovante da upltima votaçaeo ou certidaeo de quitaçaeo eleitoral;
07) PIS ou PASEP;
08) Certificado de Reservista (PARA CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO);
09) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo (Prep-requisito, conforme Edital);
10)  Carteira  de  trabalho  (PArGINA  DA  FOTO  E  DA  QUALIFICAÇA oO  CIVIL,  PArGINA  DO
CONTRATO DO PRIMEIRO EMPREGO CASO POSSUA);
11) Comprovante de residenncia (ATUALIZADO);
Caso o comprovante de residenncia esteja em nome de terceiros, trazer declaraçaeo do titular
(pode  ser  de  propprio  punho)  comprovando  que  reside  no  endereço  que  consta  no
comprovante;
Caso  a  residenncia  seja  alugada,  trazer  coppia  do  contrato  de  locaçaeo  ou  declaraçaeo  do
proprietaprio;
12) Cartaeo da conta bancapria (COrPIA BEM LEGIrVEL) - A conta deve ser do BANCO DO BRASIL
(Conta  Corrente),  BANESTES  (Conta  Corrente)  OU  CAIXA  ECONOCMICA  FEDERAL(Conta
Salaprio). Naeo pode ser conta conjunta;
Se naeo tiver o cartaeo, trazer o extrato bancaprio ou comprovante com nome do banco, agenncia e
nº da conta,  em papel  timbrado ou documento assinado e carimbado pelo funcionaprio do
banco; 
13) Contribuiçaeo  Sindical:  Se  teve  contribuiçaeo  sindical  descontada  no  ano,  trazer
comprovante: carteira de trabalho ou contra-cheque;
14) Carteira de vacinaçaeo do candidato (atualizada).

DEPENDENTES PARA IMPOSTO DE RENDA

15) Filhos de 14 a 18 anos – Certidaeo de nascimento;
16) Filhos de 18 a 21 anos – Certidaeo de nascimento (SE CURSAR ENSINO SUPERIOR);
                                                    - Declaraçaeo de Escolaridade do ensino Superior.
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DEPENDENTES PARA SALÁRIO FAMÍLIA

17) Filhos atep 05 (cinco) anos de idade – Certidaeo de nascimento e carteira de vacinaçaeo.
18)  Filhos  de  06  a  13  anos  de  idade  –  Certidaeo  de  nascimento,  carteira  de  vacinaçaeo  e
declaraçaeo de frequenncia escolar.

CERTIDÕES NEGATIVAS NECESSÁRIAS

19)  Atestado  de  Antecedentes  Criminais;  http://www.pf.gov.br/servicos-pf/antecedentes-
criminais

20)  Certidaeo  ou  declaraçaeo  negativa  do  Conselho  ou  Orrgaeo  Profissional  competente,
constando informaçaeo de que naeo foi excluípdo do exercípcio da profissaeo; (CASO NECESSArRIO)

21) Certidaeo ou declaraçaeo negativa dos entes pupblicos em que tenha trabalhado nos upltimos
10 anos,  constando a informaçaeo de que naeo foi  demitido ou exonerado a bem do serviço
pupblico; (CASO TENHA TRABALHADO)

22)  Certidaeo  ou  declaraçaeo  negativa  da  Justiça  Federal;
http://www2.jfes.jus.br/jfes/certidao/emissao_cert.asp

23) Certidaeo ou declaraçaeo negativa da Justiça Eleitoral – Crimes Eleitorais;
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais

24) Certidaeo ou declaraçaeo negativa da Justiça do Trabalho; http://www.tst.jus.br/es/certidao

25) Certidaeo ou declaraçaeo negativa de Justiça Militar; (1ª INSTACNCIA > AUDITORIA MILITAR)
https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/certidao/CERTIDAOPESQUISA.cfm

26) Certidaeo ou declaraçaeo negativa Justiça Estadual; ( 1ª INSTACNCIA > CIrVEL E CRIMINAL)
https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/certidao/CERTIDAOPESQUISA.cfm

27) Certidaeo ou declaraçaeo negativa do Tribunal de Contas da Uniaeo;
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces

28) Certidaeo ou declaraçaeo negativa do Tribunal de Contas do Estado do Espíprito Santo;
https://servicos.tce.es.gov.br/Publica/CertidaoNegativa/EmitirCertidaoNegativa

29) Certidaeo ou declaraçaeo negativa do Conselho Nacional de Justiça.
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form

30) Certidaeo Negativa de Depbito Municipal. http://www.pma.es.gov.br/
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ANEXO VI

AUTODECLARAÇÃO DE SAÚDE

 

Eu,  _______________________________________________________________________________________________________,

portador  (a)  do  CPF  nº  _____________________________________,  contratado  (a)  para  o  cargo  de

_________________________________________,  Edital  ________/2021  declaro  que  naeo  me  enquadro  no

grupo de risco para COVID-19.

 

 

 

 

____________________________________-ES, _______/________/__________

_______________________________________________________

Assinatura do Declarante
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ANEXO VII

CRONOGRAMA GERAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SEMSA Nº 002/2021

DATA EVENTO LOCAL

22/07/2021 Publicaçaeo de Edital www.pma.es.gov.br

23/07/2021 Recurso do Edital Recepçaeo da SEMSA

26/07/2021 Respostas dos Recursos www.pma.es.gov.br

27/07/2021 e 28/07/2021 Inscriçoees www.pma.es.gov.br

29/07/2021 Divulgaçaeo preliminar do 
resultado Classificatoprio www.pma.es.gov.br

30/07/2021 Recurso do resultado 
preliminar Classificatoprio Recepçaeo da SEMSA

02/08/2021 Resposta do recurso do 
resultado Classificatoprio www.pma.es.gov.br

02/08/2021 Divulgaçaeo do Resultado 
Classificatoprio Final www.pma.es.gov.br

03/08/2021 Homologaçaeo do Resultado 
Final

www.pma.es.gov.br
www.amunes.org.br

04/08/2021 Divulgaçaeo da 1ª Convocaçaeo www.pma.es.gov.br

A convocaçaeo dos candidatos serap publicada no site www.pma.es.gov.br.
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